
LEI N° 467 /2.012 

"Caput do Art.19°.- O processo de escolha será mediante 
sufrágio universal e direto, pelo voto facultativo e secreto dos 
cidadãos do município, em processo regl:Jiamentado e conduzido 
pelo CMDCA e fiscalizado pelo Ministério Publico e realizar-se-á no 
primeiro domingo do mês de outubro do ano subseqüente ao da 
eleição presidencial, observando os seguintes requisitos". 



Artigo 2° - Altera o artigo 22.0 da Lei Municipal 339 de 01 de 
setembro de 2009 que passará a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 22.0 
- O CMDCA dará posse aos escolhidos em sessão 

extraordinária solene, sempre no dia 1 O de janeiro do ano 
subsequente ao processo de escqlha, oportunidade em que 
prestarão compromisso de defender, cumprir e fazer cumprir no 
âmbito de sua competência os direitos da criança e do adolescente 
estabelecidos na legislação vigente." 

Artigo 3.0 
- Altera ~,a"ctj~~~~~àÇ[~~niGiPal 339 de 01 de 

setembro de 200~"'qpê)5assará a vigorar com c?s~uinte redação: . 
_,;'\,,\. -- ....... -- ..,c 

.li''\.~ ~"a . ··. l ~ ·,_ 1 I lL·· ._• .: :·\_,-··; : 1 v.~ 

Art. /..~'f;ov_ O.._'~~~~~:~~~\_q~~-9rJ1~~~~~~lr.?_~~telaF-A~á de 04 
(quatro) ,~nos, permt~·'·~,~~J~B:1~T~(~~~~(~~~~!-?-~~~Y9.f10, medraQte novo 
processq-de e,~~o}ra \r~tltpp .1~~[:.d~ª~~r~L ~;9]~~, tiE3;: 1 ~~7d~~l11ho de 
1990, aÚêrado ·Rera Le~;, 1 Zi696:8e'~25'de:Julnp<çte~~Q.12);: ;.....-

\~;:/ V~,;:}>-<~::: :.. ;;:~::==-_:-::; ·:;~·-·.:::-_-:_~::~- .. ::•:~~::?Z!~-{:'}!·~·::?U 
Artigo 4.0 

- fo;·,>\mahdato-··-dõs":;:::afuã-is --~-~ons'é)tiêíros tutelares, 
excepcionalm'efJJé7extepder~se-ã;:.~'Í~09 dec;jâri'e,irq}j~;~~(JÍ6, visando 

•·~·· ... ·····,r::'· .·.•····: · , .. \J.\ .. · ·: ~ ... ---.~···· ... ~. \''11':··_·.-

uniformizar a~\c!_í~-~O~,i_çpes contid.~~~ô?s.·artigo?:.,.~Jit~tiqr~s. 
~-·~:·:::-:;{:Y,{~.:~./·;,;; ;;·:· .. :-.- .· <: .. .·.· . < . K.''~·~0~f.:;;~?-"· 

Artigo 5.0 h\>~Jte[a:~;q;"artigó~·12.~ da Lei--MúhiÇJpaJ}3a9"i;ide 01 de 
setembro d~;}2o'o9 êiJ~,pass'~rá à 'vigorar. com 6{s~gÚ,itlte ir~dação: 

l~~->!:::·- .. -,._ 1. i , ... ·:--':~l·-1 ..... . · .. -- • . l'!r.,., t;.·:;;t;. : , .::-$~ 
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-~-,:.:(~:-{.0~~-~~/~i~~>·~~ .... .-.,~ .... :-. __ L.;.-~-9y:~~l}1Y __ .. 
Art. 12~~, :::.:..\:P.: J·etnuneraÇão-~·dos respeptivb's .m·e-mbros do 

conselho tutefà:k;:~ .. ;~;~§~gl.!rado \~:·dir~Íto à Jãtfr9c?~~j~~:·da Lei 8.069 
de 13 de JL11Ro~a'~,::19~Q;,~Iter9dÕ pelã ~e(t~~$'96\8~'2'5-;ãe julho de 
2012)• <:. '~- ;<,t;;t:.) ···-----.:·-----·--·-----:.-.. -r:""'-';.:,;fi.~' ,.~./ · .. > 

· ,.-..., .'"'rU, f:~\t:_-u' --~~--··•·~•-:~--•.-:r_r, ·...-!'1 -~(':""...._~~"'--.~,.i"'{··· ,,/ 

. ~·~·::~~: ...... _;.~~~;~:_~~~~~=~--ª.-i!.§~{.:~~;-~\~~~.~.,_~.:;;:·,,;_,,_ 

I -cobertura previdenciária; 
11- gozo de férias anuais remuneradas, acrescida de 1/3 (um terço) 
do valor da remuneração mensal; 
111 - licença-maternidade; 
IV- licença-paternidade; 
V- gratificação natalina. 



Artigo 6.0 
-- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

ficando revogadas eventuais disposições em contrário. 
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